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depressão e suicídio, voltados aos jovens, adolescentes e estudantes da Rede 
Municipal de Ensino. 

O Vereador que subscreve a presente, considerando a relevância das 
reivindicações que recebeu de diversos setores da população do Município, na forma 
regimental INDICA à Mesa que, depois de ouvido o Plenário, seja oficiado o chefe do Poder 
Executivo Municipal no sentido para o programa e campanha de conscientização e 
prevenção às causas de depressão e suicídio, voltados aos jovens, adolescentes e 
estudantes da Rede Municipal de Ensino. 

JUSTIFICATIVA 

Todos os anos são registrados mais de 12 mil suicídios no Brasil. Preocupado 
com esse importante tema de saúde pública, o Conselho Federal de Medicina (CFM) 
desenvolveu, a partir de 1° de setembro, uma série de ações na perspectiva de que é possível 
prevenir esse problema, com o apoio de profissionais de saúde, de todos os níveis de atenção, 
que estejam aptos a reconhecer os seus fatores de risco. 

Durante todo o mês, as redes sociais do CFM, assim como todos os seus 
veículos de comunicação Uornal, boletim e site), transmitirão informações que poderão ajudar 
a sociedade a desmitificar a cultura e o tabu em torno do tema e auxiliar os médicos a 
identificar, tratar e instruir seus pacientes. 

É o quinto ano consecutivo que o CFM, em parceria com a Associação 
Brasileira de Psiquiatria (ABP), participa ativamente da Campanha Setembro Amarelo. O dia 
1 O de setembro é oficialmente o Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio, mas a mobilização 
acontece durante o mês inteiro. 

Face ao exposto, propomos que além do "setembro amarelo", sejam 
formuladas e desenvolvidas em órgãos públicos e escolas campanhas permanentes de 
promoção da auto estima de nossos munícipes e de combate à depressão e outras causas 
de suicídio entre jovens. 

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, ltabela-Ba, 21 de março de 2022. 

ADE 
Vereador 
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